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1. Relatório: 

 

O Projeto de Lei n.º 102/2023 é de autoria do digno Vereador Edimilton Andrade, 

que institui o Programa Permanente de Prevenção contra as Doenças Ocupacionais dos 

Profissionais da Educação no Município de Unaí(MG). 

 

O Projeto de Lei foi distribuído à douta Comissão de Constituição, Legislação, 

Justiça, Redação e Direitos Humanos para emissão de parecer de redação final nos termos e prazos 

regimentais.  

 

O Vice-Presidente desta Comissão autodesignou-se como relator da matéria, por 

força do r. despacho.  

 

2. Fundamentação:  

 

De acordo com o disposto no artigo 195 do Regimento Interno, após a conclusão da 

proposição em segundo turno, o projeto e emendas aprovados serão remetidos à Comissão de 

Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos para receber parecer de redação 

final.  

 

Diante disso, dá-se a presente análise:  

 

Inicialmente, no final do inciso XII do parágrafo único do artigo 1º do projeto em 

comento, foi acrescentada a conjunção “e” para obtenção de precisão, nos termos da alínea “h” do 

inciso II do artigo 11 da Lei Complementar n.º 45, de 30 de junho de 2003: 
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Art. 11. As disposições normativas serão redigidas com clareza, precisão e ordem 

lógica, observadas, para esse propósito, as seguintes normas: 

II – para a obtenção de precisão: 

h) utilizar as conjunções “e” ou “ou” no penúltimo inciso, alínea ou item, conforme 

a sequência de dispositivos seja, respectivamente, cumulativa ou disjuntiva; (Alínea 

incluída pela Lei Complementar n.º 46, de 25 de junho de 2004) 

 

Por fim, a sigla “UNIÃO BRASIL” foi alterada para “União Brasil”, tendo em vista 

o disposto no parágrafo 3º do do Artigo 5º do Decreto n.º 3.244, de 27 de setembro de 2005: 

 

§ 3º Siglas formadas por quatro ou mais letras, que formem palavra pronunciável, 

serão grafadas como nome próprio, apenas com a primeira letra em maiúscula 

(Exemplo: Coem, Saae, Fumac...). 

 

Tais correçoes foram feitas de maneira que aprimore o PL 134/2023, e que fique de 

acordo com as disposiçoes estabelecidas pela Lei Complementar n.º 45, de 30 de junho de 2003. 

 

3. Conclusão:  

 

Em face das razões expendidas, opina-se no sentido de que se atribua ao texto do 

Projeto de Lei n.º 102, de 2023, a redação final constante da minuta, em anexo, nos termos do que 

dispõe o artigo 195 do Regimento interno.  

 

 

Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 23 de fevereiro de 2024; 80º da 

Instalação do Município. 

 

 

 

 

 

VEREADOR PAULO CÉSAR RODRIGUES 

Relator 
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REDAÇÃO FINAL AO PROJETO DE LEI N.º 102/2023 

 

 

 

 

Institui o Programa Permanente de Prevenção contra 

as Doenças Ocupacionais dos Profissionais da 

Educação no Município de Unaí (MG). 

 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UNAÍ, Estado de Minas Gerais, no uso da 

atribuição que lhe confere o inciso VII do artigo 96 da Lei Orgânica do Município, faz saber que a 

Câmara Municipal de Unaí decreta e ele, em seu nome, sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

      Art. 1º Fica instituído o Programa Permanente de Prevenção contra as Doenças 

Ocupacionais dos Profissionais da Educação no Município de Unaí (MG). 

 

  Parágrafo único. Para efeito desta Lei, são consideradas doenças ocupacionais dos 

profissionais de educação: 

 

  I - estresse e exaustão emocional; 

 

  II - lesão de esforço repetitivo; 

 

  III - lesões na coluna vertebral; 

 

  IV - lesões nos membros superiores e inferiores; 

 

  V - Síndrome de Burnout; 

 

  VI - problemas vasculares; 

 

  VII - lesões das cordas vocais; 

 

  VIII - alteração nas estruturas osteomusculares, como tendões, articulações, 

músculos e nervos; 

 

  IX - alergias, tais como: rinite, faringite, infecções das vias áreas superiores, 

laringite, dermatite, entre outras; 

 

  X - bursite, tendinite e lombalgia; 

 

  XI - fadiga muscular; 

 



Página 4 de 4 

 

  XII - ansiedade; e 

 

  XIII - surdez temporária ou definitiva. 

 

  Art. 2º O Poder Executivo do Município de Unaí(MG) realizará capacitações 

periódicas aos profissionais da educação sobre o tema das doenças ocupacionais visando garantir o 

direito constitucional à saúde. 

 

  Art. 3º Fica instituída a Semana Municipal da Prevenção contra as Doenças 

Ocupacionais dos Profissionais da Educação no Município de Unaí(MG), a ser promovida na última 

semana de abril de cada ano, que integre o dia 28 de abril, marcado como o Dia Mundial da 

Segurança e Saúde do Trabalhador. 

 

  § 1º Durante a Semana Municipal da Prevenção contra as Doenças Ocupacionais dos 

Profissionais da Educação no Município de Unaí(MG) serão promovidas ações municipais, oficinas 

e outras atividades educativas, nas escolas e unidades de saúde, para informar aos profissionais da 

educação sobre o tema no âmbito do Município. 

 

  § 2º As ações da Semana Municipal da Prevenção contra as Doenças Ocupacionais, 

definidas nesta Lei, deverão constar nos calendários escolares da Rede Municipal de Ensino, com 

atividades destinadas aos profissionais da educação a serem definidas em conjunto pela Secretaria 

de Saúde e Educação. 

 

  §3º Passará a integrar o Calendário Oficial do Município o dia 28 de abril como o 

Dia Municipal da Prevenção contra as Doenças Ocupacionais dos Profissionais da Educação, com 

ações a serem definidas pelos Poderes Executivo e Legislativo no âmbito de suas competências. 

 

  Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 

orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário. 

 

 Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Unaí, 23 de fevereiro de 2024; 80º da Instalação do Município. 

 

 

 

 

 

VEREADOR EDIMILTON ANDRADE 

União Brasil 


